
Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI NQ 029/89-E

Autoriza a abertura de Creditos

Suplementares e da outras provi
dencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO.

Faço saber que a Camara Munici

pal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizad0.a abrir Creditos Suple
mentares no valor de NCz$ 727.000,00 (setecentos e vinte
e sete mil cruzados novos), para atender as seguintes do
taçoes orçamentárias:

02 - GABINETE DO PREFEITO
2.002-Manutençao do Gabinete do Prefeito

3.1.1.1-Pessoa1 Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..NCZ$ 5.000,00
3.1.2.0-Materia1 de Consumo . . . . . . . . . . . . . ..NCz$ 2.000,00

2.004-Serviços de Divulgaçao
3.1.2.0-Materia1 de Consumo . . . . . . . . . . . . . ..NCz$ 1.000,00

03-SECRETARIA DE êDMINISTRAÇÃO í ~

2.007-Manutençao dos Serviços do Orgao
3.1.1.1-Pessoa1 Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..NCz$ 15.000,00
3.1.2.0-Materia1 de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . ..NCz$ 1.000,00
3.1.3.2-Outros Serviços e Encargos . . . . . . . . ..NCz$ 3.000,00

04-SECRETARIA DE EINANÇAS
2.009-Manutençao dos Serviços da Contabilidade

3.1.1.1-Pessoal Civil - ”FPM” . . . . . . . . . . . . ..NCz$ 50.000,00
3.1.2.0-Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . ..NCz$ 3.000,00
3.1.3.2-Outros Serviços e Encargos . . . . . . . . ..NCz$ 2.000,00

05-SECRETARIA DE QBRAS E SANEAMENTO

2.011-Manutençao de Parques e Jardins

3.1.1.1-Êessoal Civil . . . . . . . . . . . . .

..z
. . . . . ..NCz$ 4.000,00

2.012-Manutençao dos Serviços de Limpeza Publica

3.1.1.1_Pessoa1 Civil . . . . . . . . . . . . . . . . ..L...;NCZ$ 5.000,00
1.007-Extensa0 de Redes de Esggto e Canalizaçao de Sangas

4.1.1.0-Qbras e Instalaçoes “FPM“ . . . . . . . . . ..NCz$ 5.000,00
2.015-Manutença0 do Orgao

3.1.1.1-Eessoa1 Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..NCz$ 8.000,00
1.009-Construçao de Predios da~Prefeitura Municipal

4.1.1.0-Obras e Instalaçoes . . . . . . . . . . . . . . ..NCz$ 30.000,00
2'016*§aDutençãO de Máquinas e Veículos

003.1.3.2-Outros Serviços e Encargos TFPM”--' NCz$ 5-Oooí
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO,

Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul
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SECRETARIA DE~EDUCAÇÃOE CULTURA

2.021-Subvençoes a Sociedade Escolares Particulares

3.2.3.1~§ubvençoes Sociais . . . . . . . . . . . . . . ..NCz$ 3.000,00
2.022-Manutençao do Ensino do lQ Grau

3.1.1.1-Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . ..NCz$ 30.000,00

3.1.1.1-Pessoa1~Civil ”FPM” . . . . . . . . . . . ..NC2$ 300.000,00
3.1.1.3-Obrigaçoes Patronais . . . . . . . . . . . ..NCz$ 30.000,00

3.1.2.0-Material de Consumo . . . . . . . . . . . . ..NCz$ 5.000,00'
1.015-Construçao de Canchas de~Esporte

4.1.1.0-Obras e Instalaçoes . . . . . . . . . . . . ..NCz$ 40.000,00
2.038-Conselho Municipai de Desportos

3.1.3.1-Remuneraçao de Serviços Pessoais..NCz$ 1.000,00

SECRETARIA DA AGRICULTURA
2.029-Incentivos a Agricultura

3.1.1.1-Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..NCz$ 45.000,00
3.1.2.0-Material de Consumo.....;.;5;.....NCz$ 5.000,00

2.030-Apoio ao Desenvolvimeo Agro-Pecuario
3.1.3.2-Outros Serviços e Encargosíl.l....NCz$ 6.000,00

SECRETARIA DE êAÚDEE BEM-ESTAR SOCIAL

1.018-Construçao e Ampliaçao de Casas

4.1.1.0-Obras e Instalaçoes . . . . . . . . . . . . . ..NCz$ 5.000,00
2.006-Assístencia Social a Indigentes

3.1.1.1-Pessoa1 Civi] . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..NCz$ 30.000,00

SECRETARIA DE INDÚSTRIAE COMÉRCIO'
2.041-Incentivos a Industria e Comercio

3.1.1.1-Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..NCz$ 20.000,00

ENCARGOS GERAI§ DO MUNICÍPIO
2.031-Manutençao dos Serviços de Interesse Comum Munic./Estab

3.1.2.0-Materia1 de Consumo . . . . . . . . . . . . . ..NCz$ 2.000,00
3.1.3.2-Qutros Serviços e Encargos.: . . . . ..NCz$ 1.000,00

2.032-Manutençao dos Serviços da Divida Publica

3.2.6.1-guros da Divida Contratada . . . . . . ..NCz$ 5.000,00
2.033-Manutençao da Repetidora de TV

3.1.3.g-Outros Serviços e Encargos . . . . . . ..NCz$ 5.000,00
2.035-Assistencia a Inativos e Pensionistas

3.2.5.1-Inativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..NCz$ 50.000,00
2.036-Contribuiçao ao PASEP

3.2.8.0-Contribuiçao para o PASEP . . . . . . . ..NCz$ 5.000,00

29 _ Para a cobertura dos créditos abertos pelo Art.lQ sera
utilizado como recurso a arrecadaçao a maior:
a) da Receita do FPM . . . . . . . . . . . . . . . . . ..NC2$ 360.000,00
b) da Receita do ICMS . . . . . . . . . . . . . . . . ..NCz$ 367.000,00

39 - Esta lei entrara em_vigorrm.data da sua promulgação,r§
vogadas as disposiçoes em contrario.

em 29 de setembro de 1989.

/q

Dr- PEDRO ALVARO MULLER

Prefeito Munlclpa -
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Estado do Rio Grande do Sul

M E N S A G E M NQ 029/89

Agudo, 29 de setembro de 1989.

Senhor Presidente, Senhores Vereadores:

Apraz-nos cumprimentar Vossas §enhorias, na oportuni
dade em que enviamos para apreciaçao dessa Egregia Camara de Verea-
dores, o Projeto de Lei nQ 029/89, o qual autoriza a abertura de cre-

ditos suplementares e da outras providencias, que solicitamos seja a-

preciado em regime de urgencia.
~ t

A referida suplementacaoe na ordem de ch$72?.000,00
(setecentos e vinte e sete mil cruzados novos); assim distribuidos:
Gabinete do Prefeito: ch$ 8.000,00; Secretaria da Administraçao: ch$

19.000,00; Secretaria de Finanças: ch$ 55.000,00;~Secretaria de Obras

e Saneamento: ch$ 57.000,00; Secretaria de Educaçao e Cultura: ch$

409.000,00; Secretaria da Agricultura: ch$ 56.000,00; Secretaria da
'

Saude e bem estar Social: ch$ 35.000,00; Secretaria da Industria e C9
merciochz$ 20.000,00 e Encargos Gerais do Municipios: ch$ 68.000,00
totalizando ch$ 727.009,00 (setecentos e Vinte e sete mil cruzados no

vos) nas diversas dotaçoes orçamentarias, principalmente a de pessoal
civil.

Para~cobertura de créditos abertos será utilizada co

mo recurso a arrecadacao a maior da receita do FPM e ICMS que ira acon
tecer no ultimo trimestre do exercicio.~

_

Na certeza da aprovaçao do presente projeto, colhe-

mos~o ensejo para reiterar os nóssos votos de elevada estima e conside
racao.

r. PEDRO ÁLVARO MULLER

Prefeito Municipal


